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Introducéo

A pensdo alimenticia € um direito previsto na legislacao brasileira, assegurando a subsisténcia de filhos, conjuges
e outros dependentes. Este trabalho aborda os principais aspectos legais da pensao alimenticia, incluindo a base
legal, os procedimentos de solicitagdo e execucdo, bem como as consequéncias do inadimplemento. A legislagéo
brasileira prevé mecanismos rigorosos para garantir o cumprimento da obrigacdo alimentar, podendo resultar em
execucao por expropriacéo de bens e priséo civil do devedor. O estudo fundamenta-se na Constituicdo Federal, no
Cddigo Civil e no Cdadigo de Processo Civil, além de jurisprudéncia relevante.

Objetivo

Analisar a base legal da pensédo alimenticia, os mecanismos de solicitacdo e execugdo, e as sang¢des pelo
descumprimento, destacando sua relevancia para a protecdo de dependentes.

Material e Métodos

Este estudo fundamenta-se na analise documental de textos legais, incluindo a Constituicdo Federal de 1988 (art.
227), que protege infancia e juventude, o Cédigo Civil (arts. 1.694-1.710), que regula a pensao alimenticia, e o
Cddigo de Processo Civil (arts. 528-533), que disciplina sua execucao. Complementam a pesquisa jurisprudéncias
do Superior Tribunal de Justica (STJ) e , assegurando uma abordagem robusta e atualizada sobre os aspectos
legais e préticos da obrigacéo alimentar no Brasil

Resultados e Discussao

A pensao alimenticia, disciplinada pela Constituicdo Federal de 1988 (art. 227) e Codigo Civil (arts. 1.694-1.710), é
fixada com base no bindmio necessidade do beneficiario (filhos, conjuges ou outros dependentes) e possibilidade
financeira do devedor, podendo ser estipulada como percentual sobre rendimentos ou valor fixo. A execucéo,
prevista no Cadigo de Processo Civil (arts. 528-533), utiliza medidas como penhora de bens, bloqueio de contas
bancérias, retencao de parte do salario ou prisao civil, que pode durar até trés meses (art. 528, CPC). A prisao, de
natureza coercitiva, visa compelir o pagamento sem extinguir a divida. O inadimplemento também gera inclusédo
em cadastros de inadimplentes (SPC/Serasa), suspensédo de CNH e passaporte, proibicdo de participacdo em
concursos publicos e outras sancdes, assegurando a eficacia da obrigagdo alimentar.
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Concluséo

A penséo alimenticia € um direito essencial para a subsisténcia de dependentes e é rigidamente regulamentada
pelo ordenamento juridico brasileiro. A legislagdo estabelece mecanismos eficientes para garantir seu
cumprimento, incluindo medidas coercitivas como a penhora de bens e a prisédo civil. A efetivacdo da lei é
fundamental para assegurar a dignidade dos beneficiarios e promover a justica social.
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